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ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CONTRATO N2 338/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRESTAçAO DE 
SERvlçoS FIRMADO ENTRE 0 MUNICIPIO DE ITAETE £ 

JOSENILTON MUNIZ 

o MLJNICIPIO DE ITAETL pessoa jurithca de direito privado, inscrita no CNPJ sob n 2. 13.922.620/0001-
20, corn sede na Rua das Algarobas, s/n, Centro, ltaetê — Ba — CEP — 46.790-000, neste ato representado 
através do Sr VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ, inscrito no CPF sob n 059.582.865-52, Ordenador de 
Despesa nomeado através do Decreto 158/2022 de 09 de Dezembro de 2022, doravante designado 
CONTRATANTE e o Sr JOSENILTON MUNIZ, CNPJ/CPF sob o n2  007.382.505-03, corn sede na Iv . Dagornir N Brito, n 59, Centro, Itaete-Bahia, Cep 46.790-000 denomInadaCREDENCIADA, resolvem, de 
cornum acordo e corn fundamento na Lei n2. 8.666/93 e dernais disposicöes legais aplicãveis a espécie, 
celebrar o presente CONTRATO DE CREDENCIAMENTO, tudo de conformidade corn o Edital de 
Credenciamento n9 019/2023, anexos e mediante as cláusulas e condiçöes seguintes: 

CLAIJStJLA PRIMEIRA - DO OBJETO E DOS PREOS 

Lote 02 VALOR VAtOR 
Servlços de Serventes. UNITARIO ESTIMAD 

(R$) 0 
(R$) 

Rem Quant Quant Und servlço 
pedreiros dlarlas __________  

1 01 50 Diana Prestaç5o de serviços de R$ 70,00 R$ 3.500,00 
serventes 

Pelo presente instrumentofica a CREDENCIADA apta a plena etotal execucão dos serviços de 
SERVENTE para atender, a demanda de mao de obra especializada para prestaçao de serviços na 
realizaçäo de reparos destinados a nlanutençäo predial preventiva e corretiva das unidades escolares 
da rede municipal de ensino do municipio de ltaetê, de acordo corn o valor unitánio do serviço 

credenciado, constante da planilha de descnicäo dos serviços e precos unitánios dos itens do Termo de 
Referenda, Anexo I do Edital de Credenciarnento n2  019/2023. 
A prestaçao dos serviços constantes deste instrumento observará obrigatoriamente todos os 
detalhamentos, valores/preços de referenda, condicôes, descriçöes e denials disposiçäes estabelecidas 
no Edital de Credenciarnento n2 019/2023, planilhas, escalas, Termo de Referéncia, Calendário, Anexos, 
no presente instrumento e aquelas estabelecidas pelo MUNICIPIO. 
Esta prestação de serviços abrange a execução, pela CREDENCIADA, de todos os 
servicos/atos/procedirnentos que se fizerern necessánios ao pleno, total e integral cumprirnento do 
objeto constante deste instrumento e do Edital de Credenciamento n019/2023, planilhas, escalas, 
Termo de Referenda, Calendário, Anexos e dar-se-á nas formas e condiçôes estabelecidas. 

o presente contrato, Edital de Credenciarnento n9019/2023, planilhas, instruçôes, Termo de 

Referéncia, Calendário e Anexos são cornplementares entre si, de forma que qualquer especificação, 

obrigação ou responsabilidade constante em urn e omitido em outro, será considerado existentepara 

todos os fins. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CLAUSULA SEGIJNDA - DA ExtcucAo  DOS SERvIçoS,pRoflssloNAls E RESPONSABIUDADES 

o objeto deverä ser total, integral e exclusivamente executado e realizado pela CREDENCIADA, sern 

quaisquer restric6es. A CREDENCIADA se compromete a apresentar todo o aparato e toda a estrutura, 

sejam elas de que natureza forem, necessárias a execuçâo do objeto, em pleno e total funcionamento. 

Toda a execuco do objeto dar-se-à obrigatoriamente através de profissional devidamente habilitado, 

capacitado, , equipado (inclusive no que tange aos itens de proteçao, quando necessario) e 

regularmente inscrito junto ao órgêo competente (quando necessário), cumpridas todas as dernais 

obrigaçöes, atribuiçOes e requisitos constantes do Edital de Credenciamento n2 019/2023, Anexos e 

no presente instrumento. 

Os serviços serSo executados pela CREDENCIADA nos termos estabelecidos no Edital de 

Credenciamento n20 19/2 023, em especial as exigéncias constantes dos anexos do edital: 

9.1.1 - Excetua-se do prazo constante deste item na hipótese de urgência, assim identificada pela 

administraç5o quando do contato corn o fornecedor do serviço, hipotese em que 0 mesmo deverá 

comparecer no local em ate 2 (duas) horas do cor*tato e prestar, independente de orcamento prévio, 

exclusivamente o serviço necessãrio a estancar a urgéncia relatada. 
9.1.1.1 - No orçarnento prévio/estimativo, deveré constar, no minimo, o tipo de serviço a ser 
realizado, quantidade estimativa de horas para execucâo, nome e assinatura do responsável. 
9.1.2 Estancada a urgéncia, e ainda necessitando de conserto para evitar reincidéncia, aplica-se o 
disposto no caput deste item. 

9.1.3 - Os serviços regulares de manutençk sero iniciados no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
após o recebimento da Ordem de Serviço. 
9.1.4 Os serviços somente poderâo ser prestados corn o recebimento da respectiva Ordem de 
Serviço, sendo vedado o inicio das atividades quando nâo apresentado o docurnento. 

9.2- Fica estabelecido que os; servicos seräo prestados: 

o) Provisoriamente, para efeito de posterior verifscaçäo da conformidade do serviço corn a 
especificaço; 

b) Defunitivamente, após a veriflcação da qualidade do serviço, quantidade do material e aceitaçâo. 

9.2.1 . Os serviços que forern recusados deverão ser refeitos no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contados da data de notificaçäo apresentada a fornecedora, sem qualquer Onus para o 
Municipio. 

9.2.2 - 0 recebimento dos serviços, mesmo que definitivo, no exclui a responsabilidade da 
ernpresa pela sua qualidade e caracteristicas, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades. 
9.2.3 - Por ocasiâo da prestaçäo dos serviços, o Municipio de ltaeti, por interrnédio de funcionário 

designado, reserva-se ao direito de proceder a inspeçäo de qualidade dos mesrnos e de rejeitá-los, no 

todo ou era parte, se estiverem em desacordo corn as especifucacöes dos objetos ticitados, obrigando-

se a proponente vencedora a promover as devidas substituicóes no prazo máximo de 24 (vinte e 

quatro) horas, contado da data de comunicaçâo a proponente vencedora, sen qualquer Onus para o 
Municipio. 

E de plena, exclusiva e total responsabilidade da CREDENCIADA, a prestaçâo e o cumprimento de todos 

Os serviços, de mao de obra a plena execucäo do objeto e demais atribuiçOes, obrigacöes e 

responsabilidades constantes do Edital de Credenciamento n019/2023, Planilhas, Termo de 

Referéncia, Calendário, Anexos e do presente instrumento. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

CLAUSULA TERCEIRA - DAIS CONDlcOES DE PAGAMENTO,00TAcAO oRçAMENTARIA E REAJUSTE 

o MUNICfPIO pagari a CREDENCIADA, durante todo o prazo contratual, para cada serviço 

efetivarnente realizado, os valores constantes da planilha de descrição dos serviços e valores de que 

trata 0 Anexo I do Edital de credenciarnento n9019/2023, observadas as demais obrigaçöes, 

atribuiçôes e responsabilidades constantes deste instrumento, do Edital de Credenciamento n 

019/2023, Planhlhas, Termo de Referenda, Calendário e Anexos. 

Os pagamentos serão efetuados pelo MUNICIPIO a CREDENCIADA através de depósito junto a agenda 
n9. 2150-4, conta n29.859-0, do Banco do Brash, de titularidade desta Ultirna, em ate 15(quinze) dias 

após a plena cornprovaç5o acerca dos serviços prestados, observadas e cumpridas as 

demais condiçôes estabelecidas neste instrumento e no Edital de Credenciarnento n2019/2023 (em 
especial o item abaixo) e anexos: 

9.3 - coNolçOEs DE PAGAMENTO: as pagamentos serâo efetuados pela Secretaria competente 

no prazo de ate 15 (quinze) dias após a entrega da nota fiscal. Os valores apurados serâo pagos após 

aprovaçâo e empenho mediante apresentacao da Nota Fiscal corn aceite no verso. 

9.3.1- Os serviços sero pagos proporcionalmente aos serviços efetivarnente realizados na relação 
unitäria valor registrado = hornem/diaria. 

9.3.2- As peças e materials inerentes a prestacâo dos serviços encontram-se inclusas no preçolicitado 
pot cada serviço. 

9.3.3 - Serviços realhzados sern a respectiva Ordem de 5erv1ço, previarnente emitida pelo Setorde 
Compras do MunicIpio, näo sero pagos. 

9.3.4 - Caso a ordem nâo contenha os dados solicitados, a mesma nâo será paga. 
9.3.5 - 0 pagamento serS realizado através de depósito bancário, conforme dados 
informados na Proposta Comercial. 

9,4 . Incidiré sobre o valor total das notas fiscais emitidas o Imposto sobre Serviços (155), na 

forma do Codigo Tributãrio Municipal e IegisIacâo suplementar, o qual será retido na fonte. Ca rnesma 

forma, será retida a contribuiçäo previdenciária, pela aliquota cabivel para posterior recoihimento ao 

INSS, observado a regulamentaçk legal vigente e caso for o recoihimento do Imposto de Renda - SR. 
9.5 - 0 pagamento serS realizado, mediante entrega da nota fiscal e relatónios de veiculaçBes, 
que deverá conter as datas, horànios e tempo de veiculacäo. 
9.6 - Nào serão realizados pagamentos em contas bancánias que näo estiverem em nome da 
credenciada. 

Esses pagamentos ficam condicionados a apresentaçk, pela CREDENCIADA dos docurnentos 

fiscais/notas fiscais acenca dos serviços efetivamente nealizados/prestados, na Divisào de Contabhlidade, 

devendo cumprir todas as condiçöes estabetecidas pelo MUNICIPIO e demais disposiçöes constantes 

no Edital de Credenciamento nW19/2023, Planilbas, Termo de Referenda, Calendánio, Anexos e do 
presente instrumento. 

No referEdo preço estào inclusos todos os custos advindos da responsabilidade técnica, Iicenças, 

autorizacöes, alvanãs, mao de obra, pessoal, materials, transportes, seguros, equiparnentos (inclusiveos 

de proteçâo individual), fretes, tributos, encargos sochais e trabaihistas e demais custos necessãrios a 

plena execuç3o do objeto e demais atribuicôes e obnigacöes do Edital de Credenciamento n2019/2023, 
Planilhas, Termo de Referéncia, Calendãrio, Anexos edo presente instrumento. 

As despesas deste instrumento correrSo por conta da seguinte dotaç5o orcamentária: 

DOTAçAO: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Projeto Atividade: 2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033; 2.017; 2.013; 

Elemento Despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 

Fonte: 15000000; 17063110; 15001001; 15400000; 15001002 

o credenciamento será válido pelo prazo de 12 (doze) meses a contar da data de ernisso do mesmo, 

podendo ser prorrogado per iguals e sucessivos periodos, ate a prazo méxirno davalidade deste Edital 
de Credenciamento. 

o credenciamento será prorrogado mediante a apresentação da documentaçâo exigida para a 
habilitação, constante no item S do presente edital. 

A contrataçâo dos credenciados serã efetivada de acordo corn as a necessidade e conveniência do 

Municipio/órgâo participante e mediante a expedicão de ordem de compra/nota de ernpenho. 

Os valores fixados da hora técnica de serviço poderâo ser reajustados somente apôs o periodo de 12 

(doze) meses contados da pubIicaço. Na hipótese ern que restar demonstrada a necessidade de 

reajuste, dar-se-á através do indice IPCA (Indice Nacional de Preços ao Consurnidor Amplo) 

CLAIJSULA QUARTA - DAS oBRIGAçOEs DA CREDENCIADA 

Além das demais obrigaçôes constantes do Edital de Credenciamento n2019/2023 e Anexos, 
compete também a CREDENCIADA: 

Prestar o serviço deste credenciamento nas especificacbes contidas neste edital e anexos; 

Realizar todos os procedirnentos para as quais se credenciou, nos moldes estabelecidos neste 

edital, termo de referenda, e normas gerais e regulamentares aplicáveis ao serviço contratado; 

Pagar todos os tributos que incidarn ou venham a incidir, direta ou indiretamente, sobre as serviços 
prestados; 

Manter, durante a execuço do contrato, as mesmas condiçäes de habilitacâo; 

Aceitar, nas mesmas condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressöes necessárias no quantitativo do 

objeto ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado; 

Prestar o serviço, no preço, prazo e forma estipulados no Edital; 

Prestar a serviço corn qualidade e dentro dos padröes exigidos neste edital e IegisIacoes pertinentes; 

• h) Prestar as servicos dentro de urn grau elevado de qualidade, através de funcionários devidamente 

treinados, experientes e aptos para a desernpenho das funçöes para as quais foram designados; 

I) Prestar todos os esciarecirnentos que forem solicitados por servidor da CONTRATANTE, cujas 
reclamacöes se obrigarn a atender prontarnente; 

A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente a Administracão ou a terceiros, 
decorrente de culpa ou dolo dos empregados por ela designados na execuçâo do contrato, devendo 

reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, as danos 

causados, comprovadarnente, por seus funcionános; 

Manter os profissionais nos horários pré-determinados pela Administracâo; 
I) Acatar as orientacOes da AdministraçZo, inclusive quanto ao cumprirnento das Normas lnternas e de 

Segurança e Medicina doTrabaiho; 

rn) Relatar a Administração toda e qualquer irregularidade observada nas instalacoes onde houver 
prestaçâo dos serviços; 

n) No permitir a utilizaçäa do trabaiho do menor. 

CLAUSULA QUINTA - DAS oBRlGAçOEs DO MUNICIPIO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Alérn das dernais obrigacöes constantes do Edital de Credenciamento n2019/2023 e Anexos compete 
tambern a MUNICIPIO: 

Atestar nas notas fiscais/faturas a afetiva prestaçäo do serviço deste credenciarnento; 

Aplicar penalidades as credenciadas, quando for a caso; 

Produzir e encaminhar a credenciada para veicuIaço, no prazo acordado, o material a ser veiculado; 

Prestar as informaçôes necessárias a perfeita execução do contrato; 

Efetuar o pagamento a credenciada no prazo avencado, após a prestaçào dos serviços e entrega da 
Nota Fiscal ao setor competente; 

1) Notificar a credenciada, por escrito, da aplicação de qualquer sançâo; 

g) Permitir o Iivre acesso dos empregados da CONTRATADA as dependências do CONTRATANTE nos locals 
destinados a prestaçäo dos serviços; 

hi A prestaçâo dos serviços serã objeto de acompanhamento, controle, fiscalizaçäo e avaliaçäo por 

representante da CONTRATANTE, devidarnente designado e corn atribuicöes especificas, o qual . registrará as ocorrências, cornunicando a CONTRATADA, que deverá providenciar a necessária 
regularizacão; 

A flscalizacêo será exercida no interesse da Administraçâo e no exclui nem reduz a responsabilidade 

da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquerirregularidades, e, na sua ocorrência, nâo 

implica corresponsabilidade do Poder Püblico, seus agentes e 00 prepostos; 

Poderão ser exigidos, urna vez comprovada a necessidade, a afastarnento irnediato de qualquer 

empregado ou preposto que, por qualquer motivo venha desmerecer a confiança da fiscalizaco da 
CONTRATANTE, agir de modo inconveniente 00 incompativel corn o exercicio das funcöes para as goals 
forarn delegadas. 

CtAUSULA SEXTA - DO PRAZO 

o prazo de vigéncia deste contrato terá inicio na data de 07/12/2023 e término em 07/12/2024, 
podendo ser alterado ou prorrogado, no todo ou em parte, mediante a expediçäo de termo aditivo, 

observadas as disposiçöes constantes da Lei nt 8.666/93 e as demais estabelecidas pelo MUNICIPIO. 

A partir da assinatura da Ordem de Serviços fica a CREDENCIADA totalmente responsável em corn priro 
objeto, sob pena de apl;caçâo das penalidades constantes deste instrumento edo respectivo edital. 

CLAUSULA SETIMA - DA EVENTUAJJDADE E NAO SUBORDINAçAO 

A CREDENCIADA prestará ünica e exclusIvarnente os serviços constantes deste instrumento, nâo 
havendo qualquer tipo de subordinaçâo ou vinculo empregaticia entre a mesma e 0 MUNICIPIO. 

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

Além das dernais disposiç8es constantes da Lel n2. 8666/93, Edital, Anexos e do presente contrato e 

ressalvados as motivos de força major (devidamente comprovados) e aqueles que por venturapossam 

ser apresentados pelo MUNICIPIO, a CREDENCIADA incorrerth nas seguintes penalidades: 

Advertência por escrito; 

Mutta no valor de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato pela recusa injustificada deassinar o 

instrumento contratual, no prazo estabelecido pela Administracâo PUblica. 

Descredenciamento, corn rescisão do contrato. 

di Multa de mora no valor de 0,5% (meio por cento) do valor total do contrato por dia de atrasona 

entrega dos objetos no inicio e/ou conserto/adequaçäo dos serviços contratados; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

Multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reals) pelo nâo cumprimento de qualquer das cláusulas deste 

edital e do contrato, sem prejuizo da aplicaçâo das demais sançôes atinentes a espécie; 

Suspenso do direito de licitar corn a Administraco Municipal, pelo prazo de 02 (dais) anos, 

observadas as disposicBes legais; 

DecIaraço de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administraçâo PCablica enquanto 
perdurarem os motivos do puniçâo. 

Caso haja inexecuçâo total ou parcial do objeto, a concesso do objeto poderä ser rescindida 
unilateralmente, a qualquer tempo, pelo MUNICiPlO. 

A CREDENCIADA serth notificada antes da apIicaço da penalidade e terá 05 (cinco) dias üteis para 

apresentar sua defesa, a qual, nk sendo aceita ou deixando de ser apresentada, culrninará na cobranca 

da penalidade, tudo de conformidade corn as disposiçöes do edital e do contrato em questäo, 

independentemente dos demais medidas legais cabiveis. 

A penalidade deverá ser paga junto a Tesouraria da Fazenda PUblica Municipal, podendo ser retida dos 
valores devidos a CREDENCIADA ou ainda cobrada adnilnistrativa ou judicialmente após a notificacâo. 

A pena de inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, ponderando-se sua natureza, a 

gravidade da falta e a extensâo do dano efetivo ou potencial, assegurando-se defesa ao infrator. 

CLAuSULA NONA - DA RESCISAO 

A resciso contratual poderá ser: 

pela paralisacâo dos serviços; 

pela transmisso ou cesso a terceiros, pela CREDENCIADA, do objeto, sem prévia anuência porescrito 

de MUNIC(PIO; 

pelo ato de autoridade ou tel superveniente que tome a execuçào do contrato formal ou 
materialmente irnpraticãvel; 

determinada por ato unilateral e escrito da Adrninistraço, nos casos enumerados nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lel Federal n9. 8.666/93; 

Pelo MUNICIPIO a todo e qualquer tempo, independentemente de interpelaçâo judicial ou 
extrajudicial, mediante simples aviso, observadas as disposicöes legais pertinentes; 

amigãvel, por acordo entre as partes, mediante autorizaçäo escrita e fundamentada da autoridade 

cornpetente, reduzida a termo no processo Iicitatório, desde que haja conveniência para 
Administraço. 

A inexecuçâo total ou parcial do Contrato enseja sua rescisâo pelo MUNICIPIO, corn asconsequências 
previstas na CLAUSULA OITAVA, 

Constituem também motivos para rescisâo do contrato, aquele constante do art. 77, e as demais 

disposicoes constantes do art. 78, tudo da lei Federal n2. 8.666/93. 

Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei Federal n2. 8.666/93, sem que haja 

culpa ou dolo da CREDENCIADA, semé esta ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados, quando 

os houver sofrido. 

CLAUSULA DECIMA—DAS NORMASGERAIS 

o MUNICIPIO exerceré amplo e total direito de fiscalizaço sobre a objeto ora contratado, sendo que 

em nenhuma hipotese estará a CREDENCIADA eximida dos responsabilidades relacionadas 00 fl0 a 
execução do objeto e demais atribuicöes e responsabilidades constantes deste instrumento. A 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE 

fiscalizacâo a ser efetuada pelo MUNICIPIO serã por escrito, onde constarâa instrucöes, ordens e 
reclamacöes, bern coma decisöes acerca dos casos omissos. 

0 MUNICIPIO exercerá amplo e total direito de fiscalizacâo sobre o objeto, sendo que em rienhuma 
hipotese estarã a CREDENCIADA eximida das responsabilidades. 

A CREDENCIADA não poderá transferir, delegar, ou ceder, de qualquer forma a terceiros, as atribuicöes 
e respansabilidades constantes desinstrumento, sem que baja prévio consentimento por escrito do 
MUNlC1PlO. I / 
A referida prestação de se observarä, além das dispasiçöes legais e regulamentares já 
mencianadas, todas as demais S1  regulamentaçoes e legislacôes aplicáveis a espécie. 

CLAIJSULA DECIMA 

As partes elegem a 
presente contrato,yé 
E, por estarer$im, 

igual teor e f*fna, jur 

ltaetê,  

de ltaetêy/fla, para dirimir quaisquer questôes oriundas do 
r outr96or mais privilegiado que seja. 

;, a4irtes assinam o presente cantrato, em 04 (quatro) viasde 
s(munhas abaixo nomeadas. 

s 

< 

Sr JOSENILTON MUNIZ 
CPF: 007.382.505-03 

CONTRATADA 

Rua das Algarobas. s/n. Centro, hack Ba CEI' 46.790-000 
Fone: (75) 3320-212 I / Fax: (75) 3320-2127 - E-mail: licitaitactc(agmaftcom 
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Contrato 
NO 333/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ n° 13.922.620/0001-20 

DISPENSA DE ucITAçAo NO 042/2023 
CONTRATO N° 333/2023 

o Secretario Municipal de Finanças de Itaeté, no uso de suas atribuicöes, torna pUblica a 
Contrata55o: Licitaçâo: Processo Administrativo no 238/2023. Modalidade: DISPENSA DE 
LICITAcAO n° 042/2023. Objeto A PRESTAçAo DE SERVIO DE MANUTENçAO GERAL 
EM IMPRESSORAS DA MARCA KYOCERA LOTADAS NA SECRETARIA DE EDucAçAO DO 
MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Vigéncia: 31/12/2023. Recurso Orcamentârio: Projeto 
Atividade: 2.033 Elemento Despesa: 3.3.9.0.39.00 Fonte: 15001001; 15000000; 15400000. 
Contrato NO 333/2023. Fornecedor: CRISTIANE BENEVIDES DE ANDRADE 99809540515, 
inscrito no CNPJ sob no 35.451.730/0001-93. Data: 07/12/2023. Valor: R$ 12.980,00 (doze 
mil novecentos e oitenta reais). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ 

- Secretario Municipal de 
Finanças. 

No 338/2023 

AVISO EXTRATO DE CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAETE- BAHIA 
CNPJ n° 13.922.620/0001-20 

CREDENCIAMENTO NO 019/2023 
CONTRATO NO 338.2023 

o Secretário de Finanças, no uso de suas atribuiçöes, torna pübhca a Contratação: Licitaçâo: 
Processo Administrativo n° 228/2023. Modalidade: CREDENCIAMENTO n° 0 19/2023. Objeto: 
CREDENCIAMENTO DE PRESTADORES DE sERvIço (PEDREIROS E SERVENTES) 
PARA A REALIZAçAO DE REPAROS EM LOGRADOUROS E EsPAços PUBLICOS 
MUNICIPAIS DO MUNICIPIO DE ITAETE - BAHIA. Vigência: ate 12 meses. Recurso 
Orçamentário: Projeto Atividade:2.007; 2.014; 2.015; 2.016; 2.010; 2.011; 2.033. 2.017; 
2.013; Elemento de despesa: 3.3.90.36.00; 4.4.90.36.00 Fonte de recurso:15000000; 
15001001; 15400000; 15001002. Contrato NO 338/2023. Contratado: JOSENILTON 
MUNIZ, CPF sob o no 007.382.505-03, Data: 07/12/2023. Valor global: R$3.500,00 (trés 
mU e quinhentos reals). VICTOR CAUE CARDOSO QUEIROZ - Secretário de Finanças. 

- 
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